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Câmara Municipal de São José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 19 

Lei n• 75l& 
l- <, • oç. 

' 4! 16 de fevereiro dt 19~ 

A . M I 

O Presidente da Cmnara Y.ttmleipnl de Sao Jose 
doa Compoa1 u~ando das otr1bo.1çÕu q1e lho aõo eanf'ortcbs pelo ~ 
f 3G do Al-tigo 3zil da Le1 Orgânica dos Muniolptoa, sanciona e 
pl'Q!lUlga o seguinte le!t 

, 
Artigo l R - Todo a01'v1dor publico municipal , 

1ndependentEI!lente de cargo 011 função, terá d1ro1to, onualmente,l 
ao gozo de llll perÍOdo de f'êr1as , sem prejUÍzo da roopeetivo r~ .. 
neroçao. 

Art1eo 22 - O direito a tértns é adql11r1do I 
apÓs cada perÍodo de dozo meses de trabalho. 

Ar~1go 3? - As ténaa serão se:xpre gozadas I 
' ' no decurso dos doze meses seguintes a data an que os aesmas t1-, , 

ver o servidor publico te1to jua. 
§ Ópieo - O Prefeito Municipal pOderá pe~

tir, em casos dev1da!!Unte eQ!lprovadoa de 1nterêsst da acll11n1atrR. 
ção, n scLDalação de, no mánmo, dois perÍodos de tértas, vor1f'~ 
oando, por' , ontes dessa pe:nntssão , os peculiaridades de coso ,I 
por enso. 

Ar~igo 4R - ApÓa cada perÍodo de doze eseat 
a que alude o artigo 11 , os servidores pÚblicos terão direi to a . -~en as na seauJ,nte proporçaoa 

" -&• t:rinta dias 11te1s, a.oa qt1e D3o tenham ti• 
do mais de seis foltaa, just1ficadets ou não , nesse pel'Íodo; 

b- vinte dias IÍtcia, nos qu.a tivera~ ticado.' .. , 
o d.1spos1çao do Pode:r PW>lieo Mun1e1pa1 por mais de dt1zmtoa e 
c1nqaenta cUos an os dozo meses; , 

o- qllinze dlas llto1s, oos qlle t i verem t1cado 
a disposição do Poder PÚblico Mllllicipal por mai s de duzentos I 
dias; 

I 
d- ooza dias ute1s, aos quo t1vorc:m ficado a ... , 

d1spos1çno do Poder Publico Mun1e1pnl, menos de duzmtos dias e 
lllD1s de cmto e cinqu.enta dias; 

á t1n1go - t vedado descontar, no pOl"Íodo deJ 
I ~ 

ferias, os faltas no serviço do sorvi dor publico. 
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1Po1ha nA ? 

A:t1go SQ - não tem direito a tértas o servidor 
pÚblico que, durante o poríodo de sua a qui siçãos 

a- retiro~se do trabalho e não for readmiti do/ 
dentro dos sessenta d1ss subscqum4 cs à sua soída; 

,.. 
b- pQr~snacer em gozo do ~ieença , can pereepçao 

de vencimentos , 1~or maio de trinta di sa; -
' 1 c- receber voocir:tmtos referentes & licença mÓ-

dica , por pe!"Íodo superiol' o se! s meses, anbora descontínuo. 
A;tiso ~ - tlãQ serão descontados do porÍodo .J , 

aqu.1s1t.ivo c1o direito a f~er1ast 
... 

~- a ausene1o do serv1dor por moti vo de Gcidon-
trabalho; 

A 

b- a nttseneia do servidor por motivo de doonçot 
- H ~ , I otestada por Uledico de tnut itutçao pul)liea, excetuada n hipotese .,. 

da alÍnea "C• do artigo fmter;+ot-; ,. 
c- 8 ou sen.ota do servidor dovldaaonte jtlst1fiea , 

da, a c :J!itorio do Pr~feito !4urüc1pal; 
H , 

d- o teopo de s ttspensao por motivo de 1nquc:r1 to 
A 

acms1n1strati ~t quando o mesmo f or ju.lgado inprocodentet 
, e- fol ta de lliD dia , pOl' c~t1 'VO do r eg1 stt-o de /. 

D9 scirten t o à. e filho; 
# r- falto. ate dois diaa, por motivo de corte de 

ascendent e ou deoeendente4 
g- fal tn de a tó 3 ( três) dias, por motivo de e,& 

samen.to do serv1dot-. 
Aàtgo 7! - Ilo caso dA s~rv1ço m111tar obr1gat,2 

, ' -rio sera canputado o tanpo de trabalho antei'ior a apresentaçao do . ' servidor ao referido serviço, desde quo ele ccrnpnreça a san repar-
_, 

t1çao dmtro de noventa din19 a contar da data an que so verittear 
a r e sp ect1 va ba1Jr&. 

A 
# ... 

Artigo aa - s tel'ias serao concodidas, normal• 
mente, a 1J:il aÓ perÍodo. 

,.. , ' J Uhico - SaD.ent e em ce sos 

as r~rias concedidas em do1 s perÍodos, um dos 

inferior a oito dia s. 

excepcionai s ae:rão I 
.... , 

quais nso pode1'8 ser 

~ ~ , , 
!Xtigo 9g - A concessao dos terias sern perticL 

pada ao interessado, pele Secção Pessoal e a pedido da ~ecç~o a J 
que pertmee%' o servidor , po:r escrito, ea1 a antocedÊncio. m:!nima I - , de cinco dias. Dessa particlpaçao o interessado dera roeJ..bo. 
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Polha na 3 

# .. , 

Artigo 101 - A epoea da coneessao dos te-
rias será a que melhor consul. te os interesses da adm1n1 stração.l , 
publica. 

§ Onico - Os manbroa de ll:lO :ram.ília se t9. 
ran servidores pÚblicos, terão direi to a gozar térios no me soa' 
pei-Íodo, se assim o dosejazem e se disto não resal.tnl' p:rejUÍzo.l .. , 
para a adm1n1straçao pllblica. , .. 

Artigo 111 - O servidor publico, em gozot 
de téri aa, tel'á direito à ranuneroção que perceber quando em I 
serViço. 

~ , .. 
§ ynlco - QuDndo o salario f or pago pol' J 

dia, born oa mês, t anar-se-á por base a nédia percebida no pe-~ 
_/ ' , nodo corrospoudente e s fenos a que t em direito . 

Artigo 12! - O pagacento da importância ~ 
# , , 

de que trata o artigo anterior se:ra feito ate a vespera do dia , .. , 
e que o sor vidt')r devera entrar om gozo de feria •• 

§ Onteo - O servidor, ao receber a aludi-, ... .. , 
da quantia, da:ra qui taça o, na Te soara ria, an tolha prop:ria, da 
importância recebida, com indicação do inÍcio e do têmino dos.l , 
ferias. 

Artigo l}l - O direito de roolamar a can-.. , 
cessao das ferias prescreve em dois anos, contados da data aD , 
que se ttndsr a opocn an qae dev1sm ser gozadas. 

Artigo 1~ - Poderão, desde que haja oeô~ 
A N 

do do servidor e asstm aconselhar o interesse da admSntatraçao, - , deixar os feria_s de ser em goza&Ja, recebendo o servidor publico 
A ' em dobro os vencimentos referentes aaaeles d1Da. 

~rt1go lSD - O período de tÓriaa aerá ~ 
pu a do t par o todos os e1'e1 toa, como t anpo de se:rvic;o e:t e t i v o, I 

A 

mesmo qu.e recebidas, nos t emos do artigo ant81'1or. , 
Artigo lóA - Esta lei mtrara tm Vigor na .. 

data de sua publ1eaçeo. 
A:rtigo UA - Revogam-se os disposições em 

-contrario. 
,. 

Sola das Pros1doncta, e 16 de tevere1ro de 1961. 
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A 

Registrada e publicada na Secretaria da C~ - ~ ma:ra Mlm1e1pal. de Sao Jose dos C81!1pos, aoa dezessete diaa de 

fevereiro de mil novecentos • sessenta e um. 

/ Mlr1o ottobcni 
SECRET1Hro Ammn:&TBATIVO 


